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RESUMO 

 

A globalização intensificou a mobilidade internacional, afetando o direito internacional 

privado: ampliou a circulação de pessoas entre diferentes países e intensificou os conflitos 

a partir da formação de sociedades multiculturais. A influência direta dos direitos 

humanos sobre o respeito pela identidade cultural de uma pessoa passou a interferir na 

prática do direito internacional privado. As normas conflituais clássicas da disciplina se 

mostraram, cada vez mais, inaptas aos anseios sociais. A presente tese, assim, visa estudar 

a pessoa no direito internacional privado, analisando a inserção do princípio da 

proximidade e questionando a viabilidade de construção de um teste de proximidade para 

determinação do direito material aplicável ao estado pessoal, a partir dos novos 

paradigmas do princípio da proximidade no século XXI.  Pretende solucionar, assim, os 

seguintes problemas de pesquisa: É possível pensar em uma solução ao conflito de leis 

em matéria de estado pessoal, independentemente de critérios de conexão 

predeterminados, por meio do princípio da proximidade? O direito internacional privado 

brasileiro possui regras de conflito materializadas (a partir da influência dos direitos 

humanos) que utilizam o princípio da proximidade? A execução de um teste de 

proximidade é capaz de indicar o direito material que mantem vínculos mais estreitos 

com a relação jurídica plurilocalizada, evitando o lex forismo e buscando uma 

interpretação baseada na proteção do indivíduo? Para desenvolver os objetivos propostos, 

o estudo foi dividido em duas partes (cada parte composta por dois capítulos). O primeiro 

capítulo busca, em um primeiro momento, uma desconstrução da ideia de que uma única 

conexão previamente estabelecida seja capaz de ditar adequadamente o direito mais 

próximo. Em um segundo momento, aponta a ineficácia da norma de conexão clássica na 

garantia dos direitos humanos, sobrecarregando o instituto da ordem pública. O segundo 

capítulo, então, analisa o surgimento do princípio da proximidade no direito internacional 

privado, destacando os seus desdobramentos conceituais e os métodos criados para a 

definição do vínculo mais próximo. O terceiro capítulo inicia abordando a interferência 

do multiculturalismo no direito internacional privado por meio da interferência direta dos 

direitos humanos. Busca, ainda, uma coordenação entre os instrumentos de direito 

internacional privado e os instrumentos de proteção aos direitos humanos. Já o quarto 

capítulo delimita os novos paradigmas do princípio da proximidade, por meio de uma 

interpretação baseada na proteção da pessoa, com o foco voltado à realidade brasileira. A 

pesquisa, em sua parte final, analisa a execução de um teste de proximidade e a eventual 

preferência por uma normatização ampla que forneça maior liberdade ao operador. A 

proposta apresentada aqui não possui a presunção de inserção de um teste de proximidade 

em uma eventual atualização normativa do direito internacional privado brasileiro. 

Defende ser viável, no entanto, que um teste possa ser utilizado como um guia para a 

busca do direito mais próximo: ainda que sem força vinculante, auxiliaria o tomador de 

decisão na definição do direito mais próximo ao caso concreto. É preciso pensar em um 

princípio da proximidade que transcenda ao método conflitual clássico no direito 

internacional privado, adaptando-se à realidade existente atualmente. Afasta-se a busca 

do vínculo mais próximo entre um Estado e um indivíduo. O foco passa a ser a busca pelo 

direito mais próximo à pessoa. 

 

Palavras-chave: Pessoa; Princípio da Proximidade; Direitos Humanos; Direito 

Internacional Privado; Multiculturalismo; Novos Paradigmas; Residência Habitual; 

Vulnerabilidade.  
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ABSTRACT 

 

Globalization has intensified international mobility, affecting private international law: it 

expanded the circulation of people between different countries and intensified conflicts 

based on the formation of multicultural societies. The direct influence of human rights on 

respect for a person's cultural identity has come to interfere with the practice of private 

international law. The classic conflictual norms of the discipline proved, more and more, 

unfit to social anxieties. The present thesis, therefore, aims to study the person in private 

international law, analyzing the insertion of the principle of proximity and questioning 

the feasibility of building a closer connection test to determine the material law applicable 

to personal relationships, based on the new paradigms of the proximity principle in the 

21st century. Thus, it intends to solve the following research problems: Is it possible to 

think of a solution to the conflict of laws in matters of personal status, regardless of 

predetermined connecting factors, through the principle of proximity? Does Brazilian 

private international law have materialized conflict rules (with the influence of human 

rights) that use the principle of proximity? Is the execution of a proximity test capable of 

indicating the material law that maintains closer ties with the multi-localized legal 

relationship, avoiding lex forism and seeking an interpretation based on the protection of 

the individual? To develop the proposed objectives, the study was divided into two parts 

(each part consisting of two chapters). The first chapter seeks, at first, to deconstruct the 

idea that a single previously established connection can dictate properly the nearest right. 

In a second moment, it points out the ineffectiveness of the classic conflict rule in 

guaranteeing human rights, overloading the public policy institute. The second chapter, 

then, analyzes the emergence of the proximity principle in private international law, 

emphasizing its conceptual developments and the methods created to define the closest 

connection. The third chapter begins by addressing the interference of multiculturalism 

in private international law through the direct interference of human rights. It also seeks 

coordination between the instruments of private international law and the instruments for 

the protection of human rights. The fourth chapter delimits the new paradigms of the 

proximity principle, through an interpretation based on the protection of the person, with 

a focus on the Brazilian reality. The research, in its final part, analyzes the execution of a 

proximity test and the possible preference for a broad standard that provides greater 

freedom for the operator. The proposal presented here does not have the presumption of 

inserting a proximity test in an eventual normative update of Brazilian private 

international law. It argues that it is feasible, however, that a test can be used as a guide 

for the search for the closest right: although without binding force, it would assist the 

decision maker in defining the right closest to the specific case. It is necessary to think of 

a principle of proximity that transcends the classical conflictual method in private 

international law, adapting to the current reality. The search for the closest connection 

between a state and an individual is removed. The focus will shift to the search for the 

right closest to the person. 

 

Keywords: Person; Proximity Principle; Human rights; Private International Law; 

Multiculturalism; New Paradigms; Habitual residence; Vulnerability.  
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RESUMÉ 

 

La mondialisation a intensifié la mobilité internationale, affectant le droit international 

privé : il a élargi la circulation des personnes entre les différents pays et intensifié les 

conflits basés sur la formation de sociétés multiculturelles. L'influence directe des droits 

de l'homme sur le respect de l'identité culturelle d'une personne en est venue à interférer 

avec la pratique du droit international privé. Les normes conflictuelles classiques de la 

discipline se sont avérées de plus en plus impropres aux angoisses sociales. La présente 

thèse vise donc à étudier la personne en droit international privé, analyser l'insertion du 

principe de proximité et s'interroger sur la faisabilité de construire un test de proximité 

pour déterminer la loi matérielle applicable à l'état personnel, sur la base des nouveaux 

paradigmes du principe de proximité au 21e siècle. Ainsi, il entend résoudre les problèmes 

de recherche suivants : Est-il possible d'envisager une solution au conflit de lois en 

matière de statut personnel, indépendamment des critères de connexion prédéterminés, à 

travers le principe de proximité ? Le droit international privé brésilien a-t-il matérialisé 

des règles de conflit (sous l'influence des droits de l'homme) qui utilisent le principe de 

proximité ? L'exécution d'un test de proximité est-elle capable d'indiquer le droit matériel 

qui entretient des liens plus étroits avec la relation juridique multi-localisée, en évitant le 

lex forisme et en recherchant une interprétation basée sur la protection de l'individu ? 

Pour développer les objectifs proposés, l'étude a été divisée en deux parties (chaque partie 

comprenant deux chapitres). Le premier chapitre cherche, dans un premier temps, à 

déconstruire l'idée qu'une seule connexion précédemment établie est capable de dicter 

adéquatement le droit le plus proche. Dans un second temps, il souligne l'inefficacité de 

la règle classique de connexion pour garantir les droits de l'homme, surchargeant l'institut 

de l'ordre public. Le deuxième chapitre analyse alors l'émergence du principe de 

proximité en droit international privé, en mettant en évidence ses développements 

conceptuels et les méthodes mises en place pour définir le lien le plus proche. Le troisième 

chapitre commence par traiter de l'ingérence du multiculturalisme dans le droit 

international privé par l'ingérence directe des droits de l'homme. Il recherche également 

une coordination entre les instruments de droit international privé et les instruments de 

protection des droits de l'homme. Le quatrième chapitre délimite les nouveaux 

paradigmes du principe de proximité, à travers une interprétation basée sur la protection 

de la personne, avec un focus sur la réalité brésilienne. La recherche, dans sa dernière 

partie, analyse l'exécution d'un test de proximité et la préférence possible pour une norme 

large offrant une plus grande liberté à l'opérateur. La proposition présentée ici n'a pas la 

présomption d'insérer un test de proximité dans une éventuelle mise à jour normative du 

droit international privé brésilien. Il fait valoir qu'il est possible, cependant, qu'un test 

puisse être utilisé comme guide pour la recherche du droit le plus proche : bien que sans 

force contraignante, cela aiderait le décideur à définir le droit le plus proche du cas 

particulier. Il faut penser à un principe de proximité qui transcende la méthode 

conflictuelle classique en droit international privé, s'adaptant à la réalité actuelle. La 

recherche de la connexion la plus proche entre un État et un individu est supprimée. 

L'accent devient la recherche du droit le plus proche de la personne. 

 

Mots-clés : Personne; Principe de Proximité; Droits Humains; Droit International Privé; 

Multiculturalisme; Nouveaux Paradigmes; Residence Habituelle; Vulnérabilité. 
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RESUMEN 

 

La globalización ha intensificado la movilidad internacional, afectando al derecho 

internacional privado: expandió la circulación de personas entre diferentes países e 

intensificó los conflictos basados en la formación de sociedades multiculturales. La 

influencia directa de los derechos humanos en el respeto de la identidad cultural de una 

persona ha llegado a interferir con la práctica del derecho internacional privado. Las 

clásicas normas conflictivas de la disciplina resultaron, cada vez más, inadecuadas para 

las ansiedades sociales. La presente tesis, por tanto, tiene como objetivo estudiar a la 

persona en el derecho internacional privado, analizando la inserción del principio de 

proximidad y cuestionando la viabilidad de construir una prueba de proximidad para 

determinar el derecho material aplicable al estado personal, a partir de los nuevos 

paradigmas del principio proximidad en el siglo XXI. Por tanto, se propone resolver los 

siguientes problemas de investigación: ¿Es posible pensar en una solución al conflicto de 

leyes en materia de statut personal, independientemente de criterios de conexión 

predeterminados, a través del principio de proximidad? ¿El derecho internacional privado 

brasileño ha materializado reglas de conflicto (a partir de la influencia de los derechos 

humanos) que utilizan el principio de proximidad? ¿La ejecución de una prueba de 

proximidad es capaz de señalar la ley material que mantiene vínculos más estrechos con 

la relación jurídica multilocalizada, evitando el lex forismo y buscando una interpretación 

basada en la protección del individuo? Para desarrollar los objetivos propuestos, el 

estudio se dividió en dos partes (cada parte consta de dos capítulos). El primer capítulo 

busca, en un primer momento, deconstruir la idea de que una única conexión previamente 

establecida es capaz de dictar adecuadamente el derecho más cercano. En un segundo 

momento, señala la ineficacia de la clásica norma de conexión para garantizar los 

derechos humanos, sobrecargando el instituto de orden público. El segundo capítulo, 

entonces, analiza la emergencia del principio de proximidad en el derecho internacional 

privado, destacando sus desarrollos conceptuales y los métodos creados para definir el 

vínculo más cercano. El tercer capítulo comienza abordando la interferencia del 

multiculturalismo en el derecho internacional privado a través de la interferencia directa 

de los derechos humanos. También busca la articulación entre los instrumentos de 

derecho internacional privado y los instrumentos de protección de los derechos humanos. 

El cuarto capítulo delimita los nuevos paradigmas del principio de proximidad, a través 

de una interpretación basada en la protección de la persona, con foco en la realidad 

brasileña. La investigación, en su parte final, analiza la ejecución de una prueba de 

proximidad y la posible preferencia por un estándar amplio que brinde mayor libertad al 

operador. La propuesta presentada aquí no tiene la presunción de insertar una prueba de 

proximidad en una eventual actualización normativa del derecho internacional privado 

brasileño. Sostiene que es factible, sin embargo, que se pueda utilizar una prueba como 

guía para la búsqueda del derecho más cercano: aunque sin fuerza vinculante, ayudaría al 

tomador de decisiones a definir el derecho más cercano al caso específico. Es necesario 

pensar en un principio de proximidad que trascienda el método conflictivo clásico en el 

derecho internacional privado, adaptándose a la realidad actual. Se elimina la búsqueda 

del vínculo más cercano entre un estado y un individuo. El enfoque cambiará a la 

búsqueda del derecho más cercano a la persona. 

 

Palavras-chave: Persona; Principio de Proximidad; Derechos Humanos; Derecho 

Internacional Privado; Multiculturalismo; Nuevos Paradigmas; Residencia Habitual; 

Vulnerabilidad.  
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INTRODUÇÃO 

 

Com a globalização1 e o constante aumento do fluxo internacional, tanto de 

mercadorias como de pessoas, observou-se o incremento dos negócios jurídicos 

internacionais2, realidade que exigiu dos Estados uma nova postura enquanto ator 

internacional3. Observa-se que esses fluxos são intensos “em uma era de globalização na 

qual a comunicação – com a transmissão de oportunidades e incentivos à mobilidade – é 

uma constante entre os diversos Estados, que, por sua vez, também são numerosos”4. 

Nesse sentido, o direito internacional privado vincula-se à existência de fatos 

jurídicos transnacionais, fatos que “são multiconectados ou plurilocalizados” e que, 

portanto, podem ser regulados por mais de um ordenamento jurídico. Afirma-se que o 

direito internacional privado “estuda as normas jurídicas que visam à regulação – tanto 

normativa quanto de julgamento e implementação de decisões – de fatos que se 

relacionam com mais de uma comunidade humana”5. 

                                                           
1 Para Zygmunt Bauman, na globalização, as distâncias são reduzidas: “Para algumas pessoas ela augura 

uma liberdade sem precedentes face aos obstáculos físicos e uma capacidade inaudita de se mover e agir a 

distância. Para outras, pressagia a impossibilidade de domesticar e se apropriar da localidade da qual têm 

pouca chance de se libertar para mudar-se para outro lugar. Com ‘as distâncias não significando mais nada’, 

as localidades, separadas por distâncias, também perdem seu significado”. BAUMAN, Zygmunt. 

Globalização: as consequências humanas. Tradução de Marcus Penchel. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1999. 

p. 25. 
2 Andrea Bonomi afirma que “a globalização é um fenômeno extremamente complexo, de natureza 

sobretudo econômica e social, cujos fatores mais significativos são a redução das barreiras aos intercâmbios 

internacionais de bens e serviços, a instauração de novos modelos transnacionais de produção, a expansão 

das comunicações e a criação de uma sociedade da informação de alcance mundial”. Estes fatores resultam 

em “um aumento das relações privadas transfronteiriças, tanto em âmbito mercantil e trabalhista quanto em 

âmbito familiar e sucessório”. BONOMI, Andrea. Globalização e Direito Internacional Privado. In: 

POSENATO, Naiara (Org.). Contratos internacionais: tendências e perspectivas. Estudos de direito 

internacional privado e de direito comparado. Ijuí: Unijuí, 2006. p. 159. Sobre o assunto, ver: 

MAGALHÃES, José Carlos. O mundo do século XXI. In: CARVALHO RAMOS, André de (Org.). Direito 

internacional privado: questões controvertidas. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2015. p. 08-21. STAHLI, 

Jorge. Integración y globalización: relaciones peligrosas. In: ALTERINI, Atilio; NICOLAU, Noemi 

(Directores). El derecho privado ante la internacionalidade, la integración y la globalización: homanaje 

al profesor Miguel Angel Ciuro Caldani. Buenos Aires: La Ley, 2005. p. 229-242. 
3 Percebe-se que “as relações privadas têm se tornado cada vez mais complexas, pois além de envolverem 

diversos atores internacionais que interagem em âmbito global, abarcam também uma enorme gama de 

situações juridicamente multíplices e que exigem respostas elucidativas à luz do Direito estatal”. COSTA, 

José Augusto Fontoura; GABRIEL, Vivian Daniele Rocha. Direito Internacional Privado e Ordem Pública. 

In: CARVALHO RAMOS, André de (Org.). Direito Internacional Privado: questões controvertidas. Belo 

Horizonte: Arraes, 2015. p. 49. 
4 CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva Educação, 

2018. p. 23. 
5 CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva Educação, 

2018. p. 24. 
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O direito internacional privado tradicionalmente dividiu defensores do elemento 

de conexão6 nacionalidade e defensores do elemento de conexão domicílio para 

determinação do direito aplicável ao estado pessoal. O elemento de conexão residência 

habitual surge, por meio da Conferência da Haia7, a fim de superar essa dicotomia clássica 

em uma tentativa de uniformização das normas de conflitos8. 

 A utilização de um critério ou de outro justifica-se por meio da incidência do 

vínculo mais resiliente entre a pessoa e um determinado ordenamento jurídico. A busca 

                                                           
6 A presente tese utilizará as seguintes expressões, como sinônimas: “elementos de conexão”; “critérios de 

conexão”; “pontos de conexão”. O “elemento de conexão” está presente, tradicionalmente, na norma 

conflitual do direito internacional privado. Essas normas são denominadas indiretas ou indicativas quando 

destinadas a apenas referir qual é a lei a ser aplicável, ou normas qualificadoras quando irão indicar como 

deve ocorrer a interpretação e aplicação da norma indicativa ao caso concreto. Essas normas indicativas 

dividem-se em três partes: o objeto de conexão, o elemento de conexão e a consequência jurídica. O objeto 

de conexão destina-se à parte material da norma, referindo-se a fatos que possuam conexão internacional, 

enquanto os elementos de conexão possibilitam a determinação do direito aplicável, definindo qual lei 

deverá ser aplicada para um caso que possua conexão internacional, se a lei do foro ou a lei estrangeira. De 

acordo com Florisbal de Souza Del’Olmo e Augusto Jaeger Junior, pode-se entender elemento de conexão 

“como a parte da norma de Direito Internacional Privado que determina o direito aplicável, seja o nacional 

(do julgador), seja o estrangeiro”. DEL’OLMO, Florisbal de Souza; JAEGER JUNIOR, Augusto. Curso de 

Direito Internacional Privado. 12ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017. p. 43. O foco será a análise da escolha 

por um ou outro critério de conexão. Nas palavras de André de Carvalho Ramos, “a escolha dos elementos 

de conexão feita à luz de uma transparente ponderação entre os direitos envolvidos evita que o combate a 

assimetrias e violação da justiça material repouse exclusivamente sobre a cláusula de ordem pública, que é 

o instrumento usualmente utilizado para vedar resultados ofensivos a direitos ocasionados pela regra de 

conexão”. CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2018. p. 256. 
7 As primeiras Convenções da Haia que utilizaram a expressão “residência habitual” referiam-se à tutela de 

menores em 1902, e à tutela de adultos em 1905, uma vez que a incapacidade do tutelado em adquirir um 

domicílio tornava o uso deste inadequado. CAVERS, David F. Habitual Residence: A Useful Concept. Am. 

U. L. v. 21, 1971. p. 477. Danielle Bozin-Odhiambo destaca que a nacionalidade e o domicílio carecem de 

flexibilidade ao se tratar de matéria de família, principalmente quando se trata de pais com mobilidade que 

possuem diferentes nacionalidades e diferentes domicílios, retirando a eficácia destes dois elementos de 

conexão. A residência habitual que surge em Haia com o objetivo de proteger o melhor interesse da criança 

se mostrou como o mais adequado elemento de conexão a ser utilizado no direito de família, passando a 

ser utilizado também em outras áreas. BOZIN-ODHIAMBO, Danielle. Re-examining habitual residence as 

the sole connecting factor in Hague Convention child abduction cases. Family Law Review, 3 (1). Austrália, 

2012. p. 05. 
8 CAVERS, David F. Habitual Residence: A Useful Concept. Am. U. L. v. 21, 1971. p. 477. Ainda sobre o 

tema, Paulo Borba Casella afirma: “Na medida em que se intensifica a ocorrência de relações pessoais, 

familiares, sucessórias, de responsabilidade, mas sobretudo comerciais entre pessoas físicas e jurídicas de 

direito privado interno, bem como operadores econômicos vinculados a distintos ordenamentos, 

simultaneamente com a percepção das conseqüências da diversidade de sistemas e impossibilidade de 

eliminar tais diferenças, surgirão mecanismos para evitar conflitos negativos ou positivos, basicamente 

tendentes a evitar quer a inocorrência como a superposição de distintas leis teoricamente aptas para tutelar 

determinada relação jurídica. Na escolha entre a unificação do direito material, a harmonização do direito 

conflitual, ou as técnicas mistas da uniformização, combinando elementos de direito material e direito 

internacional privado, pode esta última escolha ser canal e caminho mais rápido para a atuação e obtenção 

de resultados, de modo mais direto que a estrita harmonização de normas de conexão, ao mesmo tempo 

evitando tensões e desgastes que decorreriam da necessidade de substituição eventual de códigos inteiros”. 

CASELLA, Paulo Borba. Modalidades de harmonização, unificação e uniformização do direito – o Brasil 

e as convenções interamericanas de direito internacional privado. In: ARAUJO, Nadia de Araujo; 

CASELLA, Paulo Borba (Org.). Integração jurídica interamericana: as Convenções Interamericanas de 

Direito Internacional Privado (CIDIPS) e o direito brasileiro. São Paulo: LTr, 1998. p. 104. 
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pela lei mais próxima ao caso consiste na filosofia básica do direito internacional privado 

“que nada mais quer do que aplicar a cada situação transnacional, o direito que mais se 

aproxima, que mais tem a ver com a causa”, através do “sistema jurídico que mais 

condições têm de conhecer o fato, cujas normas foram criadas justamente para reger este 

fato”9. 

Percebe-se, atualmente, que “o direito internacional privado, mesmo sob a forma 

de regras de conflito de leis, não é desprovido de valores fundamentais verdadeiros” 10. 

Autores como Erik Jayme11, Michael Bogdan12, Horatia Muir Watt13, J. H. A. Van 

Loon14, Spyridon Vrellis15, Symeon Symeonides16 e André de Carvalho Ramos17 

ratificam esse pensamento e defendem a interferência do direito dos direitos humanos nas 

normas de conflito do direito internacional privado, afastando-se da concepção clássica 

da disciplina. 

Observa-se que o direito internacional privado clássico se isentou de culpa na 

eventual violação de direito que resultasse da aplicação das regras de conflitos rígidas e 

predeterminadas. Ao apresentar-se como uma disciplina de sobredireito18, sem se 

preocupar com o resultado material alcançado, o direito internacional privado clássico 

                                                           
9 DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado: o princípio da proximidade e o futuro da humanidade. 

Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 2004. p. 143. 
10 Tradução livre de: “Le droit international privé, même sous la forme des règles de conflit de lois, n’est 

point dépourvu de vraies valeurs fondamentales. Il aspire à la justice, il la poursuit, et, dans une certaine 

mesure, la réalise déjà. Le respect de la libre volonté des parties, de leur égalité, de leurs attentes justifiées, 

de leur dignité humaine, ainsi que la protection de la partie faible ou des personnes ayant besoin d’une 

protection accrue, sont des manifestations importantes de cette réalisation”. VRELLIS, Spyridon. Conflit 

ou coordination de valeurs en droit international privé a la recherche de la justice. Collected Courses of the 

Hague Academy of International Law. v. 328. 2007. p. 468. 
11 JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit international privé postmoderne. Collected 

Courses of the Hague Academy of International Law. v. 251. 1995. p. 45. 
12 BOGDAN, Michael. Private International Law as Component of the Law of the Forum: General Course 

on Private International Law. Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 348. 2011. 

p.  77. 
13 WATT, Horatia Muir. Discours sur les méthodes du droit international privé. Collected Courses of the 

Hague Academy of International Law. v. 389. 2018. p. 397. 
14 VAN LOON, J. H. A. The Global Horizon of Private International Law. Collected Courses of the Hague 

Academy of International 

 Law. v. 380. 2016. p. 63. 
15 VRELLIS, Spyridon. Conflit ou coordination de valeurs en droit international privé a la recherche de la 

justice. Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 328. 2007. p. 468. 
16 SYMEONIDES, Symeon C. Private International Law: Idealism, Pragmatism, Eclecticism. General 

Course on Private International Law. Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 

384. 2015. p. 195. 
17 CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva Educação, 

2018. 
18 Conforme André de Carvalho Ramos, “o método indireto molda o DIPr como sendo uma disciplina de 

sobredireito, consistindo em conjunto de normas sobre a aplicação espacial de outras normas, que regulam 

os fatos sociais”. CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: 

Saraiva Educação, 2018. p. 154-155.  
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afastou-se da realidade globalizada existente atualmente, tornando-se uma disciplina 

inapta a atender as necessidades de uma sociedade que possui um número cada vez maior 

de relações jurídicas plurilocalizadas. 

O princípio da proximidade surge, assim, como um instrumento associado ao 

direito internacional privado clássico. Em 1880, inspirado pela teoria de Friedrich Carl 

von Savigny, John Westlake menciona a preferência pela aplicação do direito do país com 

o qual a transação possuísse a conexão mais real19. A decisão do caso Babcock v. 

Jackson20 consagra uma onda de ruptura do direito internacional privado clássico nos 

Estados Unidos da América, iniciada pós crise de 1929, ao descartar a visão tradicional 

do conflito de leis21, optando pela melhor lei para reger o caso22. Essa decisão consagra a 

presença do princípio da proximidade no direito internacional privado contemporâneo.  

Paul Lagarde afirmava, já em 1986, que “a manifestação mais tangível e sem 

dúvida a mais significativa da resposta da Europa Ocidental ao desafio americano é 

justamente a extensão que está constantemente levando em nossos países o que eu 

acredito poder chamar de princípio da proximidade”23. Entre as justificativas que 

permeiam a utilização desse princípio no conflito de leis, destaca-se a busca pela justiça 

uma vez que a “solução não depende mais de um fator de conexão abstrato, muitas vezes 

                                                           
19 Tradução livre de: “Under these circumstances it may probably be said with truth that the law by which 

to determine the intrinsic validity and effects of a contract will be selected in England on substantial 

considerations, the preference being given to the country with which the transaction has the most real 

connection, and not to the law of the place of contract as such”. WESTLAKE, John. A Treatise on Private 

International Law, with principal reference to its practice in England: being in lieu of a second edition of 

the work published in 1858. Londres: William Maxwell & son, 1880. p. 237. 
20 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. New York Court of Appeals, case Babcock v. Jackson, 191 N.E.2d 

279, 12 N.Y.2d 473 (N.Y. 1963). Disponível em: 

<https://www.nycourts.gov/reporter/archives/babcock_jackson.htm> Acesso em: 07 dez. 2018. 
21 A expressão “conflito de leis” é utilizada no direito internacional privado para indicar um dos objetivos 

da disciplina. Um fato plurilocalizado possui relação com mais de um ordenamento jurídico, questionando-

se, assim, qual das normas deveria ser aplicada para reger tal fato. A solução para esse conflito é um dos 

objetivos do direito internacional privado. Para André de Carvalho Ramos, a disciplina “estuda as normas 

jurídicas que visam à regulação – tanto normativa quanto de julgamento e implementação de decisões – de 

fatos sociais que se relacionam com mais de uma comunidade humana”. O direito internacional privado, 

no século XXI, “consiste em um conjunto de normas jurídicas nacionais e internacionais que regula (i) a 

escolha de uma regra de regência sobre fatos transnacionais que afetam a vida dos indivíduos e pessoas 

jurídicas”. CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2018. p. 24-25. 
22 CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direito internacional privado. São Paulo: Saraiva Educação, 

2018. p. 45.  
23 Tradução livre de: “La manifestation à mes yeux la plus tangible et sans doute la plus significative de la 

réponse européenne occidentale au défi américain est précisément l'extension que ne cesse de prendre en 

nos pays ce que je crois pouvoir appeler le principe de proximité”.  LAGARDE, Paul. Le Principe de 

Proximité dans le Droit International Privé Contemporain. Collected Courses of the Hague Academy of 

International Law. v. 196. 1986. p. 25. 
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inadequado a uma situação concreta, mas de uma conexão concretamente determinada 

para a situação considerada”24. 

Nesse sentido, a presente tese visa estudar a pessoa no direito internacional 

privado, analisando a inserção do princípio da proximidade na definição do direito 

aplicável e questionando a viabilidade de construção de um teste de proximidade para 

determinação do direito material aplicável ao estado pessoal, a partir dos novos 

paradigmas do princípio da proximidade no século XXI. Almeja, assim, solucionar os 

seguintes problemas de pesquisa: É possível pensar em uma solução ao conflito de leis 

em matéria de estado pessoal, independentemente de critérios de conexão 

predeterminados, por meio do princípio da proximidade? O direito internacional privado 

brasileiro possui regras de conflito materializadas (a partir da influência dos direitos 

humanos) que utilizam o princípio da proximidade? A execução de um teste de 

proximidade é capaz de indicar o direito material que mantem vínculos mais estreitos 

com a relação jurídica plurilocalizada, evitando o lex forismo e buscando uma 

interpretação baseada na proteção do indivíduo? 

Para encontrar soluções aos questionamentos propostos, será utilizado o método 

dedutivo, partindo-se de premissas gerais do direito internacional privado na 

determinação do direito aplicável ao estado pessoal por meio da busca constante pela 

conexão mais próxima. Posteriormente, a pesquisa focará em premissas particulares 

baseadas no direito internacional privado brasileiro, na reformulação da disciplina no 

século XXI e na viabilidade de execução de um teste de conexão mais próxima baseado 

nos novos paradigmas do princípio da proximidade. 

A pesquisa será dividida em duas partes. A primeira parte será subdivida em dois 

capítulos. O primeiro capítulo da tese será destinado, em um primeiro momento, à pessoa 

e a busca pela conexão mais próxima no direito internacional privado, sendo realizada 

uma análise dos critérios de conexão prevalecentes em matéria de estado pessoal da fase 

clássica à atualidade (busca-se uma desconstrução da ideia de que uma única conexão 

previamente estabelecida seja capaz de ditar corretamente o direito mais próximo). Em 

                                                           
24 Para Paul Lagarde, esse princípio expressa a ideia de vincular uma relação jurídica à ordem jurídica do 

país com o qual tem os vínculos mais estreitos. Difere-se fundamentalmente, assim, da doutrina de Savigny, 

que pensava que toda relação jurídica tinha um assento e que isso deveria ser liberado da natureza dessa 

relação jurídica, uma noção “abstrata e um tanto metafísica”. LAGARDE, Paul. Le Principe de Proximité 

dans le Droit International Privé Contemporain. Collected Courses of the Hague Academy of International 

Law. v. 196. 1986. p. 29. 
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um segundo momento, será apontada a ineficácia da norma de conexão clássica na 

garantia dos direitos humanos, uma vez que sobrecarrega o instituto da ordem pública. 

O segundo capítulo, então, analisará o surgimento do princípio da proximidade 

no direito internacional privado, destacando os seus desdobramentos conceituais e alguns 

métodos criados para a determinação do vínculo mais próximo. O estudo da Revolução 

Americana torna-se fundamental para a compreensão do direito internacional privado 

existente atualmente, ditando características que interferem em diferentes legislações 

internas e convenções internacionais.  

O objetivo dessa primeira parte é verificar a evolução das normas de conflito, a 

fim de compreender os motivos que levaram à flexibilização dos critérios e ao gradual 

abandono do método conflitual clássico (analisando a participação do princípio da 

proximidade). Esse primeiro momento buscará uma resposta à primeira pergunta da tese: 

É possível pensar em uma solução ao conflito de leis em matéria de estado pessoal, 

independentemente de critérios de conexão predeterminados, por meio do princípio da 

proximidade? 

A segunda parte da pesquisa, então, será destinada à análise dos impactos dos 

novos paradigmas do princípio da proximidade nas normas de direito internacional 

privado, tendo por base a consideração da pessoa inserida em uma sociedade 

multicultural. Essa parte, assim como a primeira, englobará outros dois capítulos da tese. 

O terceiro capítulo iniciará abordando o multiculturalismo no direito internacional 

privado por meio da interferência direta dos direitos humanos na determinação do direito 

aplicável. Busca-se defender, nesse momento, uma aplicação coordenada entre os 

instrumentos de direito internacional privado e os instrumentos que estabelecem garantias 

e proteções aos indivíduos.   

Já o quarto capítulo analisará o impacto dos novos paradigmas do princípio da 

proximidade em normas de conflito do direito internacional privado. Em um primeiro 

momento, então, serão delimitados os novos paradigmas do princípio da proximidade, a 

partir de uma interpretação baseada na proteção da pessoa, com o foco voltado à realidade 

brasileira. Em um segundo momento, a pesquisa analisará a viabilidade de execução de 

um teste de proximidade e a eventual preferência por uma normatização ampla que 

forneça maior liberdade ao operador do direito. 

A segunda parte da pesquisa será guiada pela solução dos seguintes problemas 

de pesquisa: O direito internacional privado brasileiro possui regras de conflito 

materializadas (a partir da influência dos direitos humanos) que utilizam o princípio da 
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proximidade? A execução de um teste de proximidade é capaz de indicar o direito 

material que mantem vínculos mais estreitos com a relação jurídica plurilocalizada, 

evitando o lex forismo e buscando uma interpretação baseada na proteção do indivíduo? 

A delimitação do direito aplicável ao estado pessoal exige uma reflexão sobre a 

presença da pessoa no sistema internacional da atualidade, que deixa de ser vista como 

um ser “nacional” e passa a ser vista como um ser “humano” de participação direta em 

transações internacionais. A definição do direito aplicável precisa estar em equilíbrio com 

os novos paradigmas do princípio da proximidade, diante de um direito internacional 

privado substancializado25. 

O direito aplicável ao estado pessoal passou dos critérios de conexão da 

nacionalidade e do domicílio para a prevalência do critério de conexão da residência 

habitual. Este surge no direito internacional privado como uma tentativa de solucionar a 

dicotomia clássica existente entre a nacionalidade e o domicílio. Percebe-se, nesse 

sentido, que os fundamentos que justificam a utilização da residência habitual no mundo 

globalizado, por vezes, se confundem com os fundamentos do princípio da proximidade. 

Isto porque a residência habitual procura aplicar o direito do local mais próximo à pessoa, 

local do seu centro de interesses. 

                                                           
25 Nesse sentido, ver: LOQUIN, Éric. Les règles matérielles internationals. Collected Courses of the Hague 

Academy of International Law. v. 322. 2007. p. 9-242. LEQUETTE, Yves. Les mutations du droit 

international privé: vers un changement de paradigme? Cours général de droit international privé (2015). 

Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 387. 2017. p. 9-644. LEQUETTE, Yves.  

Le droit international privé et les droits fundamentaux. In: CABRILLAC, Rémy; FRISON-ROCHE, Marie-

Anne; REVET, Thierry (Org.). Libertés et droits fondamentaux. Paris: Dalloz, 2012, p. 115-141. KINSCH, 

Patrick. Droits de l'homme, droits fondamentaux et droit international privé. Collected Courses of the 

Hague Academy of International Law. v. 318. 2005. p. 9-331. HARTLEY, Trevor C. The Modern Approach 

to Private International Law: International Litigation and Transactions from a Common-Law Perspective. 

Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 319. 2006. p. 9-324. GRAVESON, 

Ronald Harry. Conflict of laws: private international law. Indiana: Sweet & Maxwell, 1974. GONZÁLEZ 

CAMPOS, Julio D. Diversification, spécialisation, flexibilisation et matérialisation des règles de droit 

international privé. Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 287. 2000. p. 9-426. 

FERNÁNDEZ ARROYO, Diego P. El derecho internacional privado en el diván: tribulaciones de un ser 

complejo. In: LABRANO, Roberto Ruiz Díaz (Org.). Derecho internacional privado y derecho de la 

integración - Libro homenaje a Roberto Ruiz Díaz Labrano. Asunción: Centro de Estudios de Derecho, 

Economía y Política, 2013. p. 17-35. BOUCAULT, Carlos Eduardo de Abreu. Direitos adquiridos no 

direito internacional privado. Porto Alegre: Sergio Fabris Ed., 1996. MURPHY, Ewell E. Jr. The 

Vocabulary of International Law in a Post-Modern World. Texas International Law Journal. v. 23. n. 2. 

Spring 1988. p. 233-250. NUSSBAUM, Arthur. Public Policy and the Political Crisis in the Conflict of 

Laws. Yale Law Journal. v. 49 n. 6. 1940. p. 1027-1058. PARRA-ARANGUREN, Gonzalo. General course 

of private international law: selected problems. Collected Courses of the Hague Academy of International 

Law. v. 210. 1988. p. 9-223. CRAWFORD, James. Multilateral Rights and Obligations in International 

Law. Collected Courses of the Hague Academy of International Law. v. 319. 2006. p. 325-482. HARDER, 

Sirko. Convergence and Divergence in Private International Law. Journal of Private International Law. v. 

7. n. 3. December 2011. p. 649-664. LAGRANGE, Evelyne. L'efficacité des normes internationales 

concernant la situation des personnes privées dans les ordres juridiques internes. Collected Courses of the 

Hague Academy of International Law. v. 356. 2012. p. 239-552. 
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Ainda que, aparentemente, o objetivo da utilização do elemento de conexão 

residência habitual se confunda com os propósitos do princípio da proximidade, a sua 

incidência apresenta algumas limitações, uma vez que se configura como um critério 

territorial e predeterminado. O elemento de conexão residência habitual busca a aplicação 

da lei mais próxima à realidade da pessoa, ignorando a possibilidade de incidência de 

outro critério que venha a ser considerado mais próximo. As diretrizes normativas de 

direito internacional privado que serão aqui propostas, nesse sentido, permitirão a 

prevalência de outro critério que venha a ser, eventualmente, mais próximo à relação 

pessoal em questão. 

A presente tese irá propor um teste de proximidade, mas não possui a pretensão 

de que esse teste seja inserido expressamente em uma legislação de direito internacional 

privado. O objetivo é que eventual teste seja utilizado como um guia na definição do 

vínculo mais estreito por meio de uma interpretação do princípio da proximidade 

preocupada com a proteção das partes envolvidas. A ampliação da liberdade do tomador 

de decisão gera riscos como a redução da segurança jurídica e a propensão à prevalência 

do direito do foro (lex forismo). Entende-se, no entanto, que esses riscos são menos graves 

do que as eventuais violações de direitos que a incidência de um critério de conexão 

predeterminado e rígido pode gerar.  

Conforme Symeon Symeonides, a concepção clássica do processo de escolha do 

direito como “um exercício blindado de valor neutro é ou errado ou ultrapassado”. Para 

o autor, o dilema existente hoje “não é (e nunca deveria ter sido) uma escolha entre 

conflitos, justiça e justiça material”, e sim uma questão de “quando, como e quanto o 

desiderato da justiça material deve moderar a busca por conflitos de justiça”26.  

O direito internacional privado é reformulado no século XXI, de modo que os 

seus principais institutos, tal como o princípio da proximidade, também devem ser 

repensados. Demonstra-se fundamental a averiguação dos novos paradigmas que 

permeiam a incidência do princípio da proximidade na sociedade atual. O foco deixa de 

                                                           
26 Tradução livre de: “Thus, the classical conception of the choice-of-law process (statutory or judicial) as 

a blindfolded, value-neutral exercise is either wrong or outdated. During the last 50 years, we have moved 

from an era in which material justice was officially unmentionable to an era in which it has become an 

important and, in some instances, co-equal goal to conflicts justice. Today, the dilemma is no longer (and 

perhaps it never should have been) an “either/or” choice between conflicts justice and material justice. 

Rather, it is a question of when, how, and how much the desideratum of material justice should temper the 

search for conflicts justice”. SYMEONIDES, Symeon C. Private International Law: Idealism, Pragmatism, 

Eclecticism. General Course on Private International Law. Collected Courses of the Hague Academy of 

International Law. v. 384. 2015. p. 254-255. 
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ser a simples indicação da “lei” mais próxima, e passa a ser a busca pelo “direito” que 

possua vínculos mais estreitos.  

Parte-se do pressuposto de que existem direitos humanos básicos que devem ser 

respeitados, uma vez que o direito internacional privado não é uma disciplina que se 

encontra acima das disposições universais de proteção à pessoa. Essa preocupação deve 

permear a indicação do direito aplicável a um caso que possua elementos plurilocalizados. 

Nesse sentido, Silvia Marino afirma que é preciso investigar se existem diretrizes gerais 

para a construção de um sistema de direito internacional privado baseado nos direitos 

fundamentais, definindo como devem ser estruturados os critérios de conexão: “o objetivo 

é garantir sua proteção de forma preventiva, sem a necessidade de invocar os direitos 

humanos como remédio”27. 

 

  

                                                           
27 Silvia Marino afirma, nesse sentido, que há uma referência cada vez mais frequente aos direitos 

fundamentais (ou a um conjunto específico de direitos) nos considerandos dos regulamentos da União 

Europeia sobre cooperação judiciária civil, o que evidencia uma importante escolha política. Tradução livre 

de: “È necessario indagare se esistano linee direttrici generali per la costruzione di un sistema di diritto 

internazionale privato improntato ai diritti fondamentali, e come debbano essere strutturati criteri di 

collegamento che vi rispondano in quanto tali, indipendentemente dal contenuto della legge individuata. 

L'obiettivo è di garantirne la tutela in via preventiva, senza che sia necessario invocare i diritti dell'uomo 

come correttivo. L'esistenza di una soluzione positiva al problema è scontata. Formalmente è riscontrabile 

un sempre più frequente richiamo dei diritti (o di una serie determinata di diritti) fondamentali nei 

considerando dei recenti regolamenti dell'Unione europea in materia di cooperazione giudiziaria civile, 

ma ciò evidenzia un'importante scelta politica, e non è garanzia della loro effettiva realizzazione”. 

MARINO, Silvia. Brevi considerazioni sulle interazioni fra Diritto Internazionale Privato e Diritti Umani. 

Cuadernos de Derecho Transnacional. v. 7. n. 1. 2015. p. 118. 
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CONCLUSÃO 

 

A busca pelo direito mais próximo ao caso consiste na premissa básica do direito 

internacional privado. A defesa de um ou outro critério utilizado para a determinação do 

direito ou da jurisdição aplicável fundamentou-se, ao longo do tempo, na defesa daquela 

que seria considerada a conexão mais próxima ou mais significativa. A mobilidade 

internacional, intensificada pela globalização e pelas inovações tecnológicas, provocou 

efeitos em cascata no direito internacional privado: ampliou a circulação de pessoas entre 

diferentes países e, ao mesmo tempo, intensificou os conflitos culturais. Observou-se, 

então, a formação de sociedades multiculturais.  

A multiculturalidade influenciou diretamente o direito internacional privado e a 

definição do direito aplicável à pessoa e suas principais relações humanas. A 

nacionalidade, critério de conexão amplamente utilizado em um mundo não globalizado, 

apresentou resultados materiais discriminatórios à medida que aumentavam as sociedades 

multiculturais. O direito internacional privado, que parecia ser uma disciplina objetiva e 

meramente localizadora da lei e da jurisdição aplicável, passou a ser um conjunto de 

instrumentos aptos a garantir a proteção da pessoa humana independentemente do local 

geográfico em que esta se encontre.  

O direito internacional privado do século XXI é influenciado pelos direitos 

humanos na busca pelo respeito à identidade cultural de uma pessoa e precisa conviver 

com limítrofes tênues entre o direito a ser protegido e o respeito ao outro, ao diferente. A 

interferência da gramática dos direitos vai de encontro à norma de conexão clássica 

(norma conflitual). 

Nesse sentido, a presente tese destinou-se a estudar a pessoa no direito 

internacional privado, analisando a inserção do princípio da proximidade na definição do 

direito aplicável e questionando a viabilidade de construção de um teste de proximidade 

para determinação do direito material aplicável ao estado pessoal, a partir dos novos 

paradigmas do princípio da proximidade no século XXI. Buscou-se responder os 

seguintes problemas de pesquisa: É possível pensar em uma solução ao conflito de leis 

em matéria de estado pessoal, independentemente de critérios de conexão 

predeterminados, por meio do princípio da proximidade? O direito internacional privado 

brasileiro possui regras de conflito materializadas (a partir da influência dos direitos 

humanos) que utilizam o princípio da proximidade? A execução de um teste de 

proximidade é capaz de indicar o direito material que mantem vínculos mais estreitos 
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com a relação jurídica plurilocalizada, evitando o lex forismo e buscando uma 

interpretação baseada na proteção do indivíduo? 

A fim de tentar solucionar as questões propostas, a tese foi dividida em duas 

partes. A primeira parte englobou dois capítulos. O primeiro capítulo apresentou uma 

análise da pessoa e da busca pela conexão mais próxima no direito internacional privado, 

a partir das características do método conflitual clássico e dos principais critérios de 

conexão (nacionalidade, domicílio e residência habitual). O objetivo do primeiro capítulo 

foi demonstrar a ineficácia da norma de conexão clássica na garantia dos direitos 

humanos, uma vez que sobrecarrega o instituto da ordem pública (buscou-se uma 

desconstrução da ideia de que uma única conexão previamente estabelecida fosse capaz 

de ditar adequadamente o direito mais próximo).  

O segundo capítulo, então, analisou o surgimento do princípio da proximidade 

no direito internacional privado, destacando os seus desdobramentos conceituais e alguns 

métodos criados para a definição do vínculo mais próximo. O princípio da proximidade 

foi tratado como uma alternativa à utilização ineficaz dos critérios de conexão 

predeterminados que preveem uma única solução à relação jurídica multiconectada. O 

estudo da Revolução Americana foi fundamental para a compreensão do direito 

internacional privado existente atualmente, moldando tendências que ainda são 

predominantes em diferentes legislações internas e convenções internacionais.  

A primeira parte da tese buscou responder ao primeiro problema de pesquisa 

apresentado: é possível pensar em uma solução ao conflito de leis em matéria de estado 

pessoal, independentemente de critérios de conexão predeterminados, por meio do 

princípio da proximidade?  

O desenvolvimento teórico exposto permite responder afirmativamente à 

questão, sendo possível, sim, a adoção de uma solução ao conflito de leis por meio do 

princípio da proximidade que independa de critérios de conexão predeterminados. A 

busca pela justiça representa uma das justificativas que permeiam a utilização do 

princípio da proximidade no conflito de leis: a solução deixa de depender de um fator de 

conexão abstrato e previamente determinado. Esse princípio poderia ser inserido em uma 

norma ampla que simplesmente determinasse a aplicação do “direito mais próximo ou 

com os vínculos mais estreitos”, ou, ainda, pelo estabelecimento de premissas que 

guiariam a determinação da conexão mais significativa (como o teste de proximidade 

mencionado no segundo capítulo). 



20 
  

A segunda parte da pesquisa, então, destinou-se à análise dos impactos dos novos 

paradigmas do princípio da proximidade nas normas de direito internacional privado, 

tendo por base a consideração da pessoa inserida em uma sociedade multicultural. Essa 

parte, assim como a primeira, englobou outros dois capítulos da tese. O terceiro capítulo 

abordou a interferência do multiculturalismo no direito internacional privado por meio da 

interferência direta dos direitos humanos na aplicação do direito estrangeiro, buscando 

uma coordenação entre os instrumentos de direito internacional privado e os instrumentos 

que estabelecem garantias e proteções aos indivíduos.  

O quarto capítulo analisou o impacto desses novos paradigmas do princípio da 

proximidade em normas de conflito próprias do direito internacional privado. Delimitou, 

em um primeiro momento, quais seriam esses novos paradigmas do princípio da 

proximidade por meio de uma interpretação baseada na proteção da pessoa e um foco à 

realidade brasileira. Em um segundo momento, analisou a viabilidade de execução de um 

teste de proximidade e a eventual preferência por uma normatização ampla que forneça 

maior liberdade ao operador. 

A segunda parte da pesquisa procurou responder aos demais problemas de 

pesquisa apresentados: O direito internacional privado brasileiro possui regras de conflito 

materializadas (a partir da influência dos direitos humanos) que utilizam o princípio da 

proximidade? A execução de um teste de proximidade é capaz de indicar o direito 

material que mantem vínculos mais estreitos com a relação jurídica plurilocalizada, 

evitando o lex forismo e buscando uma interpretação baseada na proteção do indivíduo? 

Ao analisar o desatualizado direito internacional privado brasileiro, é possível 

observar, sim, algumas regras de conflito substancializadas e que utilizam o princípio da 

proximidade. Esse cenário é possível em razão da incorporação de convenções 

internacionais contemporâneas, como Convenções da Haia e Convenções 

Interamericanas. A utilização do princípio da proximidade como um instrumento à 

garantia dos direitos humanos pôde ser observada, também, em algumas decisões 

proferidas pela jurisprudência brasileira (ainda que todas essas decisões tenham utilizado 

o princípio da proximidade para afastar a aplicação do direito estrangeiro a favor do 

direito do foro). 

A necessidade de uma atualização normativa do direito internacional privado 

brasileiro, no entanto, é inquestionável. Defende-se aqui, assim, que uma atualização deve 

seguir as tendências modernas da disciplina, utilizando os dois principais critérios de 

conexão da atualidade: a residência habitual e o princípio da proximidade. A possibilidade 
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de escolha do direito aplicável foi, também, evidenciada. A proposta apresentada aqui 

não presumiu a inserção de um teste de proximidade em uma eventual atualização 

normativa do direito internacional privado brasileiro. É viável, no entanto, que um teste 

possa ser utilizado como um guia para a busca do direito mais próximo: ainda que sem 

força vinculante, auxiliaria o tomador de decisão na definição do direito mais próximo ao 

caso concreto (atuaria como uma soft law, como uma indicação doutrinária e 

principiológica). 

Verdade é que o direito internacional privado brasileiro tem sido atualizado pela 

incorporação de diferentes convenções internacionais. Esses instrumentos normativos, no 

entanto, colidem com previsões internas como a existente no § 7º do artigo 7º da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) que define que o domicílio do chefe 

da família se estende ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, assim como o do 

tutor ou curador se estende aos incapazes que estiverem sob sua guarda.  

Esse cenário ratifica a necessidade de uma atualização que não ignore a busca 

pelo direito mais próximo e que reforce a importância da coordenação entre o direito 

internacional privado e a proteção da pessoa em relações jurídicas plurilocalizadas. Ainda 

que o princípio da proximidade tenha surgido como um instrumento associado ao direito 

internacional privado clássico, a sua interpretação deve ser reformulada a fim de 

acompanhar as tendências contemporâneas da disciplina.  

Entende-se, assim, que a execução de um teste de proximidade pode ser capaz 

de indicar o direito material que mantem vínculos mais estreitos com a relação jurídica 

plurilocalizada, desde que mantenha uma interpretação baseada na proteção do indivíduo. 

Pode ser mencionado o risco de recair constantemente na aplicação do direito do foro. 

Prefere-se argumentar, no entanto, que a utilização do princípio da proximidade como 

instrumento de substancialização do direito internacional privado faz com que não seja 

sobrecarregada a cláusula de ordem pública. Essa, sim, era invocada como único 

instrumento capaz de corrigir eventual injustiça causada pela regra de conexão e 

resultava, sempre, na prevalência do direito do foro. Ainda que a interferência dos direitos 

humanos no direito internacional privado represente um risco de aplicação excessiva do 

direito do foro, o risco desse lex forismo não deve representar um entrave à busca da 

proteção do indivíduo.  

O “outro” representa o tema central do direito internacional privado, que foi 

construído com um estrangeiro muito semelhante ao nacional. A globalização, no entanto, 

acelerou o encontro entre pessoas de diferentes culturas, tornando o multiculturalismo 
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uma das características mais difundidas das sociedades contemporâneas. Essa realidade 

intensificou o debate existente entre a proteção dos direitos humanos e a incidência do 

direito internacional privado em diferentes países. Não é possível pensar, hoje, em um 

direito internacional privado neutro. Os instrumentos do direito internacional privado, tal 

como o princípio da proximidade, precisam ter as suas interpretações atualizadas à 

realidade atual. 

Defende-se, assim, que os novos paradigmas do princípio da proximidade devem 

ser considerados no momento da sua aplicação e interpretação: 1) a busca pelo direito 

aplicável por meio do princípio da proximidade deve ser guiada por uma interpretação à 

luz da proteção da pessoa; 2) a previsão do princípio da proximidade deve ser ampla e 

subjetiva, de modo que a flexibilidade permita uma coordenação entre a norma de direito 

internacional privado e a proteção dos direitos humanos; 3) a determinação do direito 

aplicável às relações pessoais baseada no princípio da proximidade deve considerar a 

vontade da pessoa e a sua liberdade de escolha. 

É preciso pensar em um princípio da proximidade que transcenda ao método 

conflitual clássico no direito internacional privado, adaptando-se à realidade existente 

atualmente. Afasta-se a busca do vínculo mais próximo entre um Estado e um indivíduo. 

O foco passa a ser a busca pelo direito mais próximo à pessoa. 
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